
Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000
Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

Os atos oficiais publicados
são assinados digitalmente.

ANO: 2015   |     EDIÇÃO N° 619   |   SANTANA DO ITARARÉ, segunda-feira 23 de março de 2015     |      PÁGINA: 1

DECRETO Nº05/2015.

SÚMULA:”FIXA AS NORMAS PARA VERIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL, COM FULCRO
NO ARTIGO 66, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2013 – PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL, JOSÉ DE JESUS IZAC, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕESE, CONSIDERANDO A
OBRIGATORIEDADE LEGAL DA FORMALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO FUNCIONAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO;

DECRETA

Art. 1º. Ficam por este Decreto regulamentados a utilização do método, conceitos, fatores e cálculos, para a verificação dos critérios da
avaliação de desempenho.

Art. 2º. Para a apuração do critério de ASSIDUIDADE, serão consideradas as ocorrências e seus respectivos pesos conforme estabelecido
no ANEXO I deste Decreto.

Art. 3º. Para a apuração do critério de DISCIPLINA serão consideradas as ocorrências e seus respectivos pesos conforme estabelecido no
ANEXO II deste Decreto.

Art. 4º. É de responsabilidade da Divisão de Recursos Humanos o preenchimento das informações relativas a apuração dos critérios
previstos no artigos 2º e 3º deste Decreto.

Art. 5º. Para apuração dos critérios DEDICAÇÃO AO SERVIÇO, será utilizado o método dos Fatores Descritivos, através da aplicação de
fichas de verificação, compostas por questões para cada critério, a saber:

§ 1º. Para a apuração do critério DEDICAÇÃO AO SERVIÇO serão considerados:

I – Dedicação ao Serviço: Refere-se à atenção do servidor ao serviço, caracterizando-se pela execução correta das tarefas.
II – Iniciativa: Refere-se à atitude de agir dentro de seus limites de atuação no trabalho.
III – Produtividade: Refere-se ao volume de trabalho executado, dentro dos padrões exigidos, em determinado espaço de tempo.
IV – Aptidão e Domínio Metodológico e de Conteúdo: Refere-se à atitude de buscar as informações necessárias para a execução de seu
trabalho, bem como a atenção e ao cumprimento das informações recebidas.

§ 2º. Para a apuração do critério CUMPRIMENTO DOS DEVERES FUNCIONAIS serão considerados:

I – Disciplina, Subordinação, Obediência Hierárquica e Pontualidade no Trabalho: Refere-se à organização das tarefas, considerando o
cumprimento dos procedimentos estabelecidos e o respeito à hierarquia.
II – Relacionamento Interpessoal: Refere-se ao relacionamento no trabalho e a atitude de tratar com chefia, colegas e clientes.
III – Responsabilidade: Refere-se à atitude de executar o que lhe compete de forma correta, sem a necessidade de supervisão constante.

§ 3º. Fica assegurado o direito ao servidor cujo desempenho será avaliado, o acompanhamento do preenchimento de sua avaliação quanto
aos critérios estabelecidos neste artigo.

§ 4º. Para o preenchimento da ficha de avaliação, para apuração dos critérios previstos neste artigo, fica determinado que será feito pelo
Chefe da Divisão com participação da Chefia Imediata do Servidor cujo desempenho será avaliado, e acompanhado por pelo menos 02
(dois) dos membros da Comissão de Avaliação do Desempenho Profissional.

§ 5º. Após a totalização, a avaliação será homologada pela chefia superior a do servidor cujo desempenho será avaliado.

§ 6º. Após a homologação o servidor será cientificado do resultado da avaliação de seu desempenho, podendo apresentar seu recurso no
prazo de 10 (dez) dias corridos.

Art. 6º. Fica estabelecida a competência da Comissão de Avaliação para o julgamento do recurso de que trata o artigo anterior.

Parágrafo Único: Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) dias corridos para julgamento do recurso.

Art. 7º. Para o cálculo da pontuação obtida pelo servidor nos critérios previstos nos parágrafos 1º e 2º do artigo 5º deste Decreto será
utilizada a tabela de pesos constantes no Anexo III.

Art. 8º. Para o cálculo da pontuação final obtida pelo servidor na avaliação de seu desempenho deverão ser somados os pontos obtidos
nos critérios de assiduidade, disciplina, dedicação ao serviço e cumprimento dos deveres funcionais.

Art. 9. Será considerado de desempenho suficiente no critério avaliado, o servidor que obtiver acima de 249 (duzentos e quarenta e nove)
pontos, após a somatória prevista no artigo anterior.

Art. 10. O servidor que, face a extrema necessidade, tiver de ser removido do seu local de trabalho durante a Avaliação de Desempenho
Funcional, será avaliado em seu desempenho, quando de sua saída do local onde estiver lotado, e novamente, conforme a periodicidade
prevista na Lei.

Parágrafo Único: A avaliação realizada no local para onde tiver sido designado o servidor será considerado oficialmente, sendo a do ato de
transferência apenas instrumento informativo para a futura chefia.
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Art. 11. A Progressão por Desempenho Funcional somente será concedida ao servidor publico municipal que esteja em efetivo exercício da
função publica.

Art. 12. Os casos omissos neste Decreto, serão dirimidos pela Secretaria Municipal da Administração, conforme parecer técnico da
Coordenação da Avaliação.

Art. 13.Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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DECRETO 006/2015

SÚMULA: CONSTITUI OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FUNDEB DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ –
ESTADO DO PARANÁ.

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais
e de conformidade com a Lei Municipal nº 043 de 24 de agosto de 2010:

DECRETA

Art. 1º - Ficam nomeados os representantes Titulares bem como seus Suplentes, para integrarem o Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação – FUNDEB de Santana do
Itararé, conforme abaixo relacionados:

I - Representantes do Executivo Municipal;

Titular: NAIRDO PEREIRA
Suplente: JOSE CARLOS ALEXANDRE RADOSKI
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II - Representantes dos Professores da Educação Básica Pública;

Titular: CHEILA DE FATIMA MORAIS
Suplente: MARIA DA GRAÇA FERNANDES

III - Representante de Diretor da Escola Básica Pública;

Titular: MARIA CAROLINA LEITE
Suplente: SILVIA APARECIDA DE SOUZA

IV - Representante dos Servidores Técnicos Administrativos das Escolas Básicas Públicas;

Titular: TAMARA JOSE LORBIESKI
Suplente: CARLA CRISLAINE GONÇALVES

V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública;

Titular: LUCIANA GUIMARÃES VAZ DE SENE
Suplente: MONICA ALICE ALEXANDER

Titular: NEIVA APARECIDA DE SENE COUTINHO
Suplente: NILDA DE JESUS DA SILVA CEZAR

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública

Titular: MARIANE CRISTINA DE PAULO PEREIRA
Suplente: CLEUZA APARECIDA GONÇALVES

Titular: DIRCINEI APARECIDO ALVES
Suplente: MARLENE DE OLIVEIRA

VII - Representantes do Conselho Tutelar

Titular: JOZELIA GONÇALVES
Suplente: ALESSANDRA DE OLIVEIRA ALIONCO RODRIGUES

VIII – Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: LUCIENE DE OLIVEIRA SANCHES BUENO
Suplente: ROSILDA KOPROSKI LOUREIRO DOS SANTOS

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 23 DE MARÇO DE 2015.

JOSÉ DE JESUS IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 092 / 2015

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao Servidor Público Municipal EDER DE JESUS SILVEIRA,Escriturário, matriculado sob o nº 1911, com
base no artigo 3º da Lei Municipal nº 027/2013, mais 10(dez) dias referente às férias coletivas, relativas ao período de 01/06/
2012 a 31/05/2013, com início em 23 de março a 01 de abril  de 2015.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de março de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 093 / 2015

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas
pela lei complementar nº 027/2014,

RESOLVE:
Artigo 1º - NOMEAR o Senhor CARLOS POSSIDENTE JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº6.981.607-0-SSP-PR,
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento Municipal de Administração, Planejamento e
Convênios
Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de março de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIANº 094 /2015

O Senhor JOSE DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder o pagamento de 1/3 constitucional das férias regulamentares, sendo que o período de gozojá  foi antecipado
na data de 19 de dezembro de 2014 a 17 de janeiro de 2015, às servidoras abaixo relacionadas:
Alessandra D. F. Coutinho - matr. nº 20824-Per.17/03/2014 a 16/03/2015
Fabiane de Souza                - matr. nº 20820-Per.17/03/2014 a 16/03/2015
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23de março de 2015.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA PARA O CREDENCIAMENTO DA CHAMADA
PÚBLICA 01/2015.

Às 09:00 horas do dia 20 do mês de março do ano de 2015, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
reuniu-se a Comissão de julgamento de Licitações, designada pela Portaria Municipal 0334/2013, sob a presidência da
senhora JANÁIQUE LAUDELINO CLARO, estando presente os membros Sra. ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e a
Sra. ANGELA MARIA GUARNIERI AZEVEDO, para o ato de encerramento e abertura dos envelopes para o credenciamento
referente á Chamada Publica 01/2015 – processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2015, objetivando a aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural para a merenda escolar da rede de ensino municipal,
em atendimento à lei nº 11.947/2009 e resolução /CD/FNDE nº. 26/2013 para atender os Programas PNAE (Programa
Nacional de Alimentação Escolar) destinados à alimentação escolar na Escola Municipal e Centro Municipal de Educação
Infantil. Dando início aos trabalhos foi constatado que os Senhores (as), FRANCISCO RIBEIRO, ERICA ZENA MARIA RIBEIRO
GABRIEL, SILVIO APARECIDO SANTESSO, CALIL DE SOUZA, VITOR KOPROSKI, JURANDIR DE ASSIS MACHADO,
PAULO HENRIQUE DIOGO, ADENILDO DOS SANTOS, JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA, MARIA CRISTINA IZAC
MATOZINHO, TATIANE MARIA PEREIRA SATO SILVA, LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA GODOI, JOSE LICEU DE SENE,
FLAVIO DE JESUZ DA SILVA, JOSE VALDECI MAIA, DIEIZAN TOCHIMI JUNIOR SATO, SANDRA DE FATIMA PEREIRA
SILVERIO, IOLANDO FELIX DA SILVA, MARIA APARECIDA DE SOUZA PALMONARI, CLAUDIO APARECIDO DE SOUZA,
GIVANILDO JOSE DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS DOS SANTOS, MIYOKO SATO, entregaram tempestivamente, os envelopes
A (Habilitação) e B (Proposta de Preço). A senhora Presidente apresentou os envelopes para que conferissem à inviolabilidade
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dos Envelopes A (Habilitação). Na seqüência foram analisados os documentos dos participantes e constatou que a produtora participante
JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA é servidora publica municipal e como sendo servidora ela não pode assinar contrato com o Município
conforme prevê o Art. 95 da Lei Orgânica do Município, desta forma foi considerada desclassificada a produtora participante JULIANA
APARECIDA DE OLIVEIRA. Sendo assim, a comissão devolveu para a produtora participante JULIANA APARECIDA DE OLIVEIRA o
envelope B (proposta de preço), devidamente inviolado e rubricado pela Presidente e Membros da licitação e foram habilitados todos os
demais participantes, tendo em vista que apresentaram todos os documentos exigidos, Dando continuidade a senhora Presidente
apresentou o envelope B (Proposta de Preço) para que conferissem à inviolabilidade do mesmo. Após procedeu a abertura dos envelopes
sendo considerados credenciados e cadastrados os participantes da seguinte maneira, o Sr. FRANCISCO RIBEIRO 500 kg de Limão R$
1.900,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 800 kg de Morango R$ 6.400,00 e 500 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 4.000,00 totalizando
o valor de R$ 13.675,00; a Sra. ERICA ZENA MARIA RIBEIRO GABRIEL 80 kg de Abacate R$ 332,00, 2000 kg de Banana R$ 3.180,00, 85
kg de Batata Doce R$ 306,00, 55 kg de Chuchu R$ 192,50, 200 kg de Doce de Abóbora R$ 3.000,00, 200 kg de Doce de Banana R$
3.000,00, 500 kg de Laranja R$ 750,00, 100 kg de Limão R$ 380,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 200 kg de Pão Doce R$ 1.600,00,
500 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 4.000,00 e 450 kg de Tangerina R$ 1.575,00 totalizando o valor de R$ 19.690,50; o Sr. JURANDIR
DE ASSIS MACHADO 300 kg de Feijão R$ 900,00, 500 kg de Milho Verde R$ 1.250,00 e 800 kg de Morango R$ 6.400,00 totalizando o valor
de R$ 8.550,00; a Sra. MARIA CRISTINA IZAC MATOZINHO 80 kg de Abacate R$ 332,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 85 kg de Batata
Doce R$ 306,00, 250 kg de Frango Caipira R$ 3.000,00, 1000 kg de Laranja R$ 1.500,00, 250 kg de Limão R$ 950,00, 300 kg de Mandioca
R$ 825,00, 150 kg de Maracujá Doce R$ 1.200,00, 500 kg de Milho Verde R$ 1.250,00, 800 kg de Morango R$ 6.400,00 e 450 kg de
Tangerina R$ 1.575,00 totalizando o valor de R$ 17.698,00; o Sr. CALIL DE SOUZA 300 Uni. de Alface Americana R$ 450,00, 85 kg de
Batata Doce R$ 306,00, 500 kg de Cebola R$ 1.150,00, 400 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 1.000,00, 55 kg de Chuchu R$ 192,50, 200
kg de Doce de Abóbora R$ 3.000,00, 300 kg de Feijão R$ 900,00, 100 kg de Frango Caipira Diferenciado R$ 950,00, 1000 kg de Laranja
R$ 1.500,00, 200 kg de Limão R$ 760,00, 300 kg de Mandioca R$ 825,00, 150 kg de Maracujá Doce R$ 1.200,00, 200 kg de Mel R$
2.400,00, 400 kg de Melancia R$ 540,00, 250 kg de Milho Verde R$ 625,00, 250 Dúzias de Ovos de Galinha R$ 1.125,00, 500 Uni. de
Pamonha R$ 1.250,00, 300 kg de Repolho R$ 360,00 e 300 Maço 300 Gr de Salsa R$ 750,00 totalizando o valor de R$ 19.283,50; o Sr.
ADENILDO DOS SANTOS 150 kg de Abobora Madura R$ 375,00, 150 kg de Abobrinha Verde R$ 412,50, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 200
kg de Alho R$ 2.600,00, 300 kg de Beterraba R$ 750,00, 750 Uni. de Brócolis R$ 2.100,00, 95 kg de Caqui R$ 294,50, 300 kg de Cenoura
R$ 690,00, 200 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 500,00, 55 kg de Chuchu R$ 192,50, 300 kg de Feijão R$ 900,00, 350 kg de Frango
Caipira Diferenciado R$ 3.325,00, 200 kg de Limão R$ 760,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 500 kg de Milho Verde R$ 1.250,00 e 200
Maço 300 Gr de Salsa R$ 500,00 totalizando o valor de R$ 16.384,50; o Sr. SILVIO APARECIDO SANTESSO 300 kg de Abobrinha Verde
R$ 825,00, 500 Uni. de Alface Comum R$ 475,00, 300 Uni. de Alface Americana R$ 450,00, 200 Uni. de Almeirão R$ 720,00, 200 Uni. de
Acelga R$ 700,00, 85 kg de Batata Doce R$ 306,00, 35 kg de Berinjela R$ 122,50, 300 kg de Beterraba R$ 750,00, 500 Uni. de Brócolis
R$ 1.400,00, 300 kg de Cenoura R$ 690,00, 300 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 750,00, 50 Uni. de Chicória R$ 75,00, 55 kg de Chuchu
R$ 192,50, 300 Pacote 400 Gr de Couve R$ 864,00, 300 Uni. de Couve Flor R$ 1.050,00, 150 kg de Frango Caipira Diferenciado R$
1.425,00, 300 kg de Mandioca R$ 825,00, 45 kg de Mandioquinha Salsa R$ 247,50, 500 kg de Pepino R$ 1.425,00, 100 kg de Pimentão R$
400,00, 100 kg de Quiabo R$ 420,00, 35 kg de Rabanete R$ 105,00, 700 kg de Repolho R$ 840,00, 400 Maço 400 Gr de Rúcula R$
1.440,00, 200 Maço 300 Gr de Salsa R$ 500,00, 300 kg de Tomate R$ 1.200,00 e 300 kg de Vagem R$ 1.800,00 totalizando o valor de R$
19.997,50; o Sr. VITOR KOPROSKI 100 kg de Abobrinha Verde R$ 275,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 500 Uni. de Alface Comum R$
475,00, 200 Uni. de Alface Americana R$ 300,00, 200 Uni. de Almeirão R$ 720,00, 200 Uni. de Acelga R$ 700,00, 85 kg de Batata Doce R$
306,00, 100 kg de Batata Inglesa R$ 230,00, 35 kg de Berinjela R$ 122,50, 100 kg de Beterraba R$ 250,00, 100 Uni. de Brócolis R$ 280,00,
100 kg de Cebola R$ 230,00, 200 kg de Cenoura R$ 460,00, 200 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 500,00, 50 Uni. de Chicória R$ 75,00,
55 kg de Chuchu R$ 192,50, 200 Uni. de Couve Flor R$ 700,00, 50 kg de Goiaba R$ 300,00, 20 kg de Gengibre R$ 320,00, 250 kg de
Laranja Lima R$ 687,50, 100 kg de Limão R$ 380,00, 100 Kg de Maça R$ 480,00, 200 kg de Mamão R$ 760,00, 100 kg de Mandioca R$
275,00, 45 kg de Mandioquinha Salsa R$ 247,50, 100 kg de Manga R$ 280,00, 500 kg de Melancia R$ 675,00, 150 kg de Melão R$ 750,00,
200 kg de Milho Verde R$ 500,00, 200 kg de Morango R$ 1.600,00, 200 kg de Pepino R$ 570,00, 85 kg de Pera R$ 680,00, 50 kg de
Pêssego R$ 300,00, 100 kg de Pimentão R$ 400,00, 300 Uni. de Pamonha R$ 750,00, 50 kg de Quiabo R$ 210,00, 35 kg de Rabanete R$
105,00, 350 kg de Repolho R$ 420,00, 200 Maço 400 Gr de Rúcula R$ 720,00, 200 Maço 300 Gr de Salsa R$ 500,00, 200 kg de Tomate
R$ 800,00, 100 kg de Uva R$ 650,00 e 150 kg de Vagem R$ 900,00 totalizando o valor de R$ 19.936,00; o Sr. PAULO HENRIQUE DIOGO
300 kg de Abacaxi R$ 1.500,00, 150 kg de Abobora Madura R$ 375,00, 100 kg de Abobrinha Verde R$ 275,00, 100 Uni. de Almeirão R$
360,00, 100 Uni. de Acelga R$ 350,00, 100 kg de Alho R$ 1.300,00, 85 kg de Batata Doce R$ 306,00, 300 kg de Batata Inglesa R$ 690,00,
35 kg de Berinjela R$ 122,50, 500 kg de Cebola R$ 1.150,00, 300 kg de Cenoura R$ 690,00, 300 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 750,00,
200 Pacote 400 Gr de Couve R$ 576,00, 200 Uni. de Couve Flor R$ 700,00, 80 kg de Doce de Abóbora R$ 1.200,00, 80 kg de Doce de
Banana R$ 1.200,00, 200 kg de Feijão R$ 600,00, 100 kg de Limão R$ 380,00, 200 Kg de Maça R$ 960,00, 200 kg de Mamão R$ 760,00,
150 kg de Melão R$ 750,00, 100 Dúzias de Ovos de Galinha R$ 450,00, 100 kg de Pão Doce R$ 800,00, 200 kg de Pepino R$ 570,00, 100
kg de Pimentão R$ 400,00, 50 kg de Quiabo R$ 210,00, 400 kg de Repolho R$ 480,00, 100 Maço 400 Gr de Rúcula R$ 360,00, 100 Maço
300 Gr de Salsa R$ 250,00 e 200 kg de Uva R$ 1.300,00 totalizando o valor de R$ 19.814,50; a Sra. LUCIANA APARECIDA DE OLIVEIRA
GODOI 100 kg de Laranja R$ 1.500,00, 300 kg de Limão R$ 1.140,00, 500 kg de Mamão R$ 1.900,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00,
350 kg de Manga R$ 980,00, 300 kg de Mel R$ 3.600,00, 2000 kg de Melancia R$ 2.700,00, 150 kg de Melão R$ 750,00, 500 kg de Milho
Verde R$ 1.250,00 e 400 Dúzias de Ovos de Galinha R$ 1.800,00 totalizando o valor de R$ 16.995,00; o Sr. FLAVIO DE JESUS DA SILVA
300 kg de Abobrinha Verde R$ 825,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 55 kg de Chuchu R$ 192,50, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 150 kg
de Maracujá Doce R$ 1.200,00, 500 kg de Melancia R$ 675,00, 150 kg de Melão R$ 750,00, 500 kg de Milho Verde R$ 1.250,00, 490 kg de
Morango R$ 3.920,00, 500 kg de Pepino R$ 1.425,00, 100 kg de Pimentão R$ 400,00, 400 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 3.200,00,
100 kg de Quiabo R$ 420,00, 400 kg de Tomate R$ 1.600,00 e 400 kg de Vagem R$ 2.400,00 totalizando o valor de R$ 19.992,50; Sr.
JOSE LICEU DE SENE 150 kg de Abobora Madura R$ 375,00, 85 kg de Batata Doce R$ 306,00, 200 kg de Doce de Abobora R$ 3.000,00,
350 kg de Frango Caipira Diferenciado R$ 3.325,00, 500 kg de Laranja R$ 750,00, 150 kg de Laranja Lima R$ 412,50, 200 kg de Limão R$
760,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 500 kg de Milho Verde R$ 1.250,00, 800 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 6.400,00 e 450 kg
de Tangerina R$ 1.575,00 totalizando o valor de R$ 19.528,50; Sr. JOSE VALDECI MAIA 250 kg de Frango Caipira R$ 3.000,00, 350 kg de
Frango Caipira Diferenciado R$ 3.325,00, 1500 kg de Laranja R$ 2.250,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 500 kg de Milho Verde R$
1.250,00, 85 kg de Pera R$ 680,00 e 450 kg de Tangerina R$ 1.575,00 totalizando o valor de R$ 13.455,00; DIEIZAN TOCHIMI JUNIOR
SATO 50 kg de Abacate R$ 207,50, 300 kg de Abacaxi R$ 1.500,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 85 kg de Batata Doce R$ 306,00, 100 kg
de Frango Caipira Diferenciado R$ 950,00, 100 kg de Limão R$ 380,00, 100 kg de Mandioca R$ 275,00 e 2000 kg de Polpa de Fruta
Congelada R$ 16.000,00 totalizando o valor de R$ 19.978,50; a Sra. SANDRA DE FATIMA PEREIRA SILVERIO 300 Uni. de Alface Americana
R$ 450,00, 450 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 1.125,00, 150 kg de Doce de Banana R$ 2.250,00, 100 kg de Frango Caipira R$
1.200,00, 1000 kg de Laranja R$ 1.500,00, 300 kg de Limão R$ 1.140,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 500 kg de Milho Verde R$
1.250,00, 150 Dúzias de Ovos de Galinha R$ 675,00, 200 kg de Pão Doce R$ 1.600,00, 115 kg de Peixe (Filé) R$ 2.875,00, 100 kg de
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Pimentão R$ 400,00, 150 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 1.200,00, 500 Uni. de Pamonha R$ 1.250,00, 700 kg de Repolho R$ 840,00 e
300 Maço 300 Gr de Salsa R$ 750,00 totalizando o valor de R$ 19.880,00; o Sr. IOLANDO FELIX DA SILVA 80 kg de Abacate R$ 332,00, 100
kg de Abacaxi R$ 500,00, 150 kg de Abobora Madura R$ 375,00, 300 kg de Abobrinha Verde R$ 825,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 500 Uni.
de Alface Comum R$ 475,00, 300 Uni. de Alface Americana R$ 450,00, 200 Uni. de Almeirão R$ 720,00, 85 kg de Batata Doce R$ 306,00,
300 kg de Beterraba R$ 750,00, 200 kg de Cebola R$ 460,00, 200 kg de Cenoura R$ 460,00, 200 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 500,00,
55 kg de Chuchu R$ 192,50, 100 kg de Doce de Abóbora R$ 1.500,00, 100 kg de Doce de Banana R$ 1.500,00, 300 kg de Feijão R$ 900,00,
200 kg de Frango Caipira Diferenciado R$ 1.900,00, 50 kg de Goiaba R$ 300,00, 500 kg de Laranja R$ 750,00, 100 kg de Limão R$ 380,00,
250 kg de Mamão R$ 950,00, 200 kg de Manga R$ 560,00, 150 kg de Maracujá Doce R$ 1.200,00, 500 kg de Melancia R$ 675,00, 250 kg de
Milho Verde R$ 625,00, 100 kg de Pepino R$ 285,00, 100 kg de Pimentão R$ 400,00, 100 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 800,00 e 100
kg de Tomate R$ 400,00, totalizando o valor de R$ 19.830,50; a Sra. MARIA APARECIDA DE SOUZA PALMONARI 80 kg de Abacate R$
332,00, 250 kg de Abacaxi R$ 1.250,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 100 kg de Alho R$ 1.300,00, 800 kg de Banana R$ 1.272,00, 300 kg de
Batata Inglesa R$ 690,00, 95 kg de Caqui R$ 294,50, 300 kg de Cebola R$ 690,00, 200 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 500,00, 300 kg de
Feijão R$ 900,00, 800 kg de Laranja R$ 1.200,00, 200 kg de Limão R$ 760,00, 500 kg de Maça R$ 2.400,00, 500 kg de Mamão R$ 1.900,00,
300 kg de Manga R$ 840,00, 150 kg de Maracujá Doce R$ 1.200,00, 150 kg de Melão R$ 750,00, 200 kg de Milho Verde R$ 500,00, 85 kg de
Pera R$ 680,00, 50 kg de Pêssego R$ 300,00, 35 kg de Rabanete R$ 105,00, 100 Maço 300 Gr de Salsa R$ 250,00, 100 kg de Uva R$
650,00 e 100 kg de Vagem R$ 600,00 totalizando o valor de R$ 19.723,50; o Sr. CLAUDIO APARECIDO DE SOUZA 80 kg de Abacate R$
332,00, 300 kg de Abacaxi R$ 1.500,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 200 Uni. de Almeirão R$ 720,00, 200 Uni. de Acelga R$ 700,00, 100 kg
de Alho R$ 1.300,00, 500 kg de Banana R$ 795,00, 85 kg de Batata Doce R$ 306,00, 35 kg de Berinjela R$ 122,50, 100 kg de Beterraba R$
250,00, 500 Uni. de Brócolis R$ 1.400,00, 500 kg de Cebola R$ 1.150,00, 200 kg de Cenoura R$ 460,00, 50 Uni. de Chicória R$ 75,00, 55 kg
de Chuchu R$ 192,50, 100 kg de Doce de Banana R$ 1.500,00, 300 kg de Feijão R$ 900,00, 100 kg de Frango Caipira R$ 1.200,00, 50 kg de
Goiaba R$ 300,00, 500 kg de Mandioca R$ 1.375,00, 500 kg de Milho Verde R$ 1.250,00, 100 Dúzias de Ovos de Galinha R$ 450,00, 100 kg
de Pepino R$ 285,00, 50 kg de Pêssego R$ 300,00, 50 kg de Pimentão R$ 200,00, 100 Maço 400 Gr de Rúcula R$ 360,00, 100 Maço 300 Gr
de Salsa R$ 250,00, 200 kg de Tangerina R$ 700,00 e 200 kg de Tomate R$ 800,00 totalizando o valor de R$ 19.533,00; o Sr. GIVANILDO
JOSE DE OLIVEIRA 150 kg de Abobora Madura R$ 375,00, 200 kg de Abobrinha Verde R$ 550,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 100 kg de Alho
R$ 1.300,00, 55 kg de Chuchu R$ 192,50, 400 Pacote 400 Gr de Couve R$ 1.152,00, 200 kg de Frango Caipira Diferenciado R$ 1.900,00, 20
kg de Gengibre R$ 320,00, 1000 kg de Laranja R$ 1.500,00, 100 kg de Limão R$ 380,00, 300 kg de Mel R$ 3.600,00, 800 kg de Melancia R$
1.080,00, 150 kg de Melão R$ 750,00, 500 kg de Milho Verde R$ 1.250,00, 400 kg de Pepino R$ 1.140,00, 300 kg de Polpa de Fruta
Congelada R$ 2.400,00 e 450 kg de Tangerina R$ 1.575,00 totalizando o valor de R$ 19.824,50; o Sr. JOSE CARLOS DOS SANTOS 200 kg
de Abacaxi R$ 1.000,00, 150 kg de Abobrinha Verde R$ 412,50, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 200 Uni. de Almeirão R$ 720,00 300 kg de
Beterraba R$ 750,00, 300 Uni. de Brócolis R$ 840,00, 250 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 625,00, 50 Uni. de Chicória R$ 75,00, 55 kg de
Chuchu R$ 192,50, 400 Pacote 400 Gr de Couve R$ 1.152,00, 100 Uni. de Couve Flor R$ 350,00, 50 kg de Doce de Abóbora R$ 750,00, 50
kg de Doce de Banana R$ 750,00, 800 kg de Laranja R$ 1.200,00, 150 kg de Laranja Lima R$ 412,50, 250 kg de Limão R$ 950,00, 250 kg de
Mandioca R$ 687,50, 45 kg de Mandioquinha Salsa R$ 247,50, 100 Dúzias de Ovos de Galinha R$ 450,00, 100 kg de Peixe (Filé) R$
2.500,00, 150 kg de Pepino R$ 427,50, 100 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 800,00, 100 Maço 400 Gr de Rúcula R$ 360,00, 200 Maço
300 Gr de Salsa R$ 500,00 e 500 Litros de Yogurte R$ 3.000,00 totalizando o valor de R$ 19.512,00; a Sra. MIYOKO SATO 150 kg de
Abobrinha Verde R$ 412,50, 400 Uni. de Alface Comum R$ 380,00, 300 Uni. Alface Americana R$ 450,00, 200 Uni. de Almeirão R$ 720,00,
200 Uni. Acelga R$ 700,00, 150 kg de Beterraba R$ 375,00, 400 Uni. de Brócolis R$ 1.120,00, 95 kg de Caqui R$ 294,50, 400 kg de Cenoura
R$ 920,00, 500 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 1.250,00, 50 Uni. de Chicória R$ 75,00, 800 Pacote 400 Gr de Couve R$ 2.304,00, 200 kg
de Doce de Abóbora R$ 3.000,00, 200 kg de Limão R$ 760,00, 300 kg de Mandioca R$ 825,00, 200 kg de Pão Doce R$ 1.600,00, 250 kg de
Polpa de Fruta Congelada R$ 2.000,00, 100 kg de Quiabo R$ 420,00, 35 kg de Rabanete R$ 105,00, 400 kg Repolho R$ 480,00, 200 Maço
400 Gr de Rúcula R$ 720,00, 100 Maço 300 Gr de Salsa R$ 250,00 e 100 kg de Vagem R$ 600,00 totalizando o valor de R$ 19.761,00; a Sra.
TATIANE MARIA PEREIRA SATO SILVA 80 kg de Abacate R$ 332,00, 100 kg de Abacaxi R$ 500,00, 80 kg de Acerola R$ 360,00, 200 kg de
Banana R$ 318,00, 95 kg de Caqui R$ 294,50, 300 Maço 300 Gr de Cheiro Verde R$ 750,00, 100 kg de Doce de Banana R$ 1.500,00, 50 kg
de Goiaba R$ 300,00, 100 kg de Laranja Lima R$ 275,00, 100 kg de Maça R$ 480,00, 200 kg de Mamão R$ 760,00, 100 kg de Mandioca R$
275,00, 250 kg de Manga R$ 700,00, 1000 kg de Melancia R$ 1.350,00, 400 kg de Morango R$ 3.200,00, 85 kg de Pera R$ 680,00, 50 kg de
Pêssego R$ 300,00, 400 kg de Polpa de Fruta Congelada R$ 3.200,00, 100 Maço 300 Gr de Salsa R$ 250,00 e 300 kg de Tangerina R$
1.050,00 totalizando o valor de R$ 16.874,50. Diante disso fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da
publicação desta ata, conforme orientação do artigo 109, inciso I da Lei 8666/93, para que os licitantes e demais interessados impugnem os
termos da decisão da comissão. Desta forma fica à disposição dos interessados no departamento de licitação na Prefeitura Municipal,
afixado no rol de entrada na sede da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial do Município, no endereço eletrônico
www.santanadoitarare.pr.gov.br. Nada mais a ser tratado, Eu JANÁIQUE LAUDELINO CLARO, lavrei a presente ATA, que depois de lida e
achada conforme, vai devidamente assinada pela Comissão de Licitação e licitantes presentes.

JANAIQUE LAUDELINO CLARO                      ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES
                                                 PRESIDENTE                                                                    MEMBRO

ANGELA MARIA GUARNIERI AZEVEDO
MEMBRO
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